MENSAGEM N.º 36, DE 3 DE AGOSTO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Saudando-o cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior deliberação dos membros dessa Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que altera algumas leis instituidoras de Conselhos Municipais para substituir a representação do Ministério Público da Comarca de Unaí junto a esses colegiados.

2.

O projeto de lei sob enfoque busca dar provimento ao entendimento do Ministério Público, através de sua Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade, de que são inconstitucionais dispositivos legais que preveem a participação do Ministério Público em conselhos municipais. 

3.

A Coordenadoria de Controle de Constitucionalidade do Parquet analisou o inciso XII do artigo 4º da Lei n.º 2.285, de 14 de abril de 2005, concluindo que o mesmo está acoimado de inconstitucionalidade material, mormente ao conferir atribuições ao Ministério Público além das postadas na Constituição Federal, em menoscabo à autonomia conferida àquela instituição consubstanciada no poder de autonormatização.

4.

Ao cabo de tal entendimento jurídico, decidimos substituir a representação do Ministério Público não só no Comad, mas em todos os colegiados dos quais participa, fazendo-se necessário, assim, alterar as leis instituidoras desses conselhos.

5.

À guisa de desate, confiamos no apoio integral dessa Casa Legislativa para aprovação do propositivo de lei em destaque, ao passo que subscrevemos com protestos de respeito e consideração, extensivamente a seus ilustres Pares.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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